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PROJETO DE RESOLUCÃO N9 O7l2025

DISPÕE SOBRE: INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA APRESEIiITAçÃO DE EXAME

TOXICOTÓGICO PEIOS AGENTES POIÍIICOS E FUNOONÁRIOS PÚBLICOS DO

LEGISTATIVO MUNICIPAL OE MONTE AZUT PAUTISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A MESA DA CÂrUene MUNICIPAI DE MONTE AZUI PAUIISTÀ ESTADO DE SÃO PAUIO, NO

USO DE SUAS ATRIBUIçÕES TEGAIS, RESOLVE BAIXAR O SEGUINTE PROJETO DE RESOLUçÃO:

Art 29 Em caso de resultado positivo, é direito do interessado solicitar contraprova mediante a

realização de novo exame toxicológico, bem como a manutenção do sigilo das informações'

§ 1" O resultado positivo no exame previsto nêste artigo, não informado em

contraprova ou não justificado por perícia médica, acarretará a impossibilidade de

assumir o cargo e imediata suspensão do mandato e abertura de CEI no caso de

funcionário suspensão do trabalho sêm vencimentos até apuração dos fatos.

§ 29 A obrigatoriedade da realização de exame toxicológico, para os funcionários
públicos da Câmara Municipal de Montê Azul Paulista, efetivos e comissionados que

ocupam cargos de confiança de direção, agentes políticos, ocupantes e candidatos de

cargos eletivos de todos os níveis no âmbito do Poder Legislativo.

Art. 3" As despesas com a realização dos exames toxicológicos correrá por conta da Câmara

Municipal de Montê Azul Paulista - SP.

Art.4'O Exame toxicológico não prejudica a exigência de exame médico admissional, bem

como a apresentação dos demais documentos exigidos pela autoridade nomeante antes da

publicação da portãria de nomeação.

Art.59 Esta Resolução entrará em vigor na datâ de sua publicação.

Monte Azul Peulista, 13 agosto de 2025.
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Presid

Luciana ApaÍ a Kubica

Vice-presidente
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Moisés io Teixeira a a

I

1e êc no 2a Secretária

Art. 1" Esta lei torna obrigatória a realização do exame toxicológico queratina "pelo e cabelo"

aos agentes políticos, e funcionários públicos no âmbito do Legislativo Municipal de Monte

Azúl Paulista/sP,
Parágrafo único. A janela de detecção mínima da presença toxicológica será de 90
(noventa) dias.
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PEDTDO DE RETTRADA DE PROPOSTÇÂO
Projeto de Resolução no 0712025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE AZUL PAULISTA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, vem, respeitosamente, solicitar a RETIRADA do
Projeto de Resoluçáo no 0712025, que Dispóe sobre "lnstitui a

obrigatoriedade da apresentação de exame toxicológico pelos
agentes políticos e funcionários públicos do Legislativo Municipalde
Monte Azul Paulista e dá outras providências", encaminhado para

tramitaçáo nesta Casa Legislativa.

A retirada se faz necessária para a realização de
melhores estudos sobre a matéria, permitindo análise técnica mais
aprofundada, ajustes de redação e adequaçôes pertinentes, a fim
de garantir segurança jurídica e alinhamento às normas vigentes.

Diante do exposto, solicita-se à Secretaria desta Casa
que proceda às anotaçóes cabíveis e comunique às Comissões
competentes sobre a retirada do referido projeto, para que cessem
os trâmites regimentais até ulterior deliberação.

Nestes Termos,
Monte Azul Paulista, 27 de novembro de 2025.

/h"á,
WILSON RODRIGUES

Presidente
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